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PORTARIA No 116/ DE 24 DE FEVEREIRo DE 2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do
atribuições legais, e conforme o comunicado de férÍas
MunicÌpal de Agricultura e Meio Ambiente,

,áffiWn0,",
Prefeito Municipat em Exercicio

Paraná, no uso de suas

emitido pela Secretaria

Art, 10 - CONCEDER de 27 de fevereiro a 13 de março do correnteano' 15 (quinze) dias de férias referente ao período aquisitivo 2022/2023, doservidor turs .ARLOS LORTNT MAHL, do cargo de provimento efetivo deAssistente Administrativo, rotado na secretaria MunÍcipar de Agricurtura e MeioAmbiente.

Art. 20 _ Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

RESOLVE

GnerNFre Do PREFEÌTo MururcrpnL DE MrssAL, 24 DE FEVERETRo DE 2023.
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